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Indefere solicitação do DCE. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Univer 

sidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuiç6es legais, 

RESOLVE: 

Indeferir a solicitaço do 1Jiretrio Central dos Es 

tudantes (DCE),constante da correspondncia datada de 24de abril 

deste ano, referente ao adiamentodetodas as atividades acadmi 

cas previstas para o período de 24 a 31 de abril de 1996, quan-

do da paralisação estudantil. 

Ouro Preto, em 27 de maio de 1996. 
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Prof. Dirceu 	Na 

Presidente em ex 


